DECRETO LESGISLATIVO 060/99


APROVA A SUPLEMENTAÇÃO DO CRÉDITO ESPECIAL,

         AUTORIZADO PELA LEI Nº 2.178/91

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA E EU EM SEU NOME, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:


Art. 1º Fica aprovada a Suplementação do Crédito Especial, autorizado pela Lei Municipal nº 2.178, de 14 de março de 1991, para abrigar despesas com a contribuição ao Programa de Formação do Servidor Público – PASEP, ocorrida em 1º de novembro de 1991, no valor de CR$13.000.000,00 (treze milhões de cruzeiros), dotação 0502.15840214.001-3280.0000.



Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 14 de março de 1991.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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